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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

PORTARIA Nº 3.000, DE 5 DE JUNHO DE 2023. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  AUTORIZAR, a Senhora ALIZE GRAZIANA DA 

SILVA VENÂNCIO VITORINO, portadora do RG nº 46.812.846-3 e do CPF nº 384.147.978-

22 e o Senhor ROMILDO VALENTIM PINTO, portador do RG nº 26.609.383-8 e do CPF nº 

252.401.898-97, respectivamente, Presidente e Tesoureiro da Diretoria do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, para em conjunto gerenciarem movimentações 

através do gerenciador financeiro do Banco do Brasil S/A, Agência de Ibirarema, das contas 

bancárias de titularidade do município de Ibirarema, vinculadas ao CNPJ nº 16.953.687/0001-10, 

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de junho de 2023. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 


